LEI Nº 3.038/92

	ALTERA REDAÇÃO E PRORROGA PRAZO DE VIGENCIA DA LEI Nº 2.228/87 DE 21 DE JULHO DE 1987.



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Os incisos I e II, do artigo 5º e o art.13, incisos I e II da Lei nº 2.228/87 de 21 de julho de 1987, passam a vigorar com as seguintes redações:


“Art. 5º ....................................................................................


Inciso I – cujo valor da avaliação for inferior a 200 UFMPM – Unidade Fiscal do Município de Patos de Minas;


Inciso II – cuja área não exceda 500m² (quinhentos metros quadrados).


Art. 13 - ...................................................................................


Inciso I – O valor do lote, apurado na forma do Art. 4º, será convertido em UFMPM na data de assinatura do contrato, dividindo-se o resultado pelo número de meses correspondente ao prazo de pagamento requerido;


Inciso II – mensalmente, o valor da prestação será convertido em cruzeiros, multiplicando-se a quantidade de UFMPM pelo valor vigente da data do pagamento.”


Parágrafo único – o prazo de vigência da mencionada Lei fica prorrogado até o data de 31 de dezembro de 1993.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - ReVogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de julho de 1992.

Antonio de Valle Ramos – Prefeito Municipal.

